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Termo de Compromisso de Estágio
(De acordo com o disposto na Lei nº  11.788/08)


Neste ato, as partes a seguir nomeadas:

Instituição de Ensino: FUNDAÇÃO ESCOLA DE COMÉRCIO ÁLVARES PENTEADO 
Endereço: Av. Liberdade, 532, Bairro Liberdade, Cidade de São Paulo, CEP 01502-001
CNPJ/MF: 60.736.683/0001/71
Inscrição Estadual: Isenta
Representante Legal: Prof. Dr. Carlos Augusto da Silva Loures    Cargo: Supervisor de Estágios

Concedente: (Razão Social da Empresa)
Endereço: (Rua, Alameda, Avenida e etc.), (bairro), (Cidade), CEP, Estado SP
CNPJ/MF: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 		Ramo de atuação: (ex. indústria, comércio)  
Inscrição Estadual: XX.XXX.XXX/XXXX-XX
Representante legal: (Nome do Representante Legal)		Cargo: (cargo)
Tel: (11) XXXX-XXXX 						E-mail: (e-mail comercial)

Estagiário: (nome do aluno) 
Data de nascimento: XX/XX/XXXX				Telefone: (XX) XXXX-XXXX
Endereço: (Rua, Alameda, Avenida e etc.), (bairro), (Cidade), CEP, Estado SP
CPF: XXX.XXX.XXX/XX 					RG: XX.XXX.XXX/XX 
Regularmente Matriculado: (semestre) 			Curso: (curso) 
Nível: (técnico/superior) 					Período de aula: (matutino, noturno) 
Registro Acadêmico: (número da matrícula)

Acordam e estabelecem entre si as cláusulas e condições que regerão este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. O presente Termo é assinado, também pela Instituição de Ensino, na condição de interveniente, consoante determinação legal.

CLÁUSULA 1ª - Este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO está fundamentado e fica vinculado ao ACORDO DE COOPERAÇÃO celebrado entre o(a) CONCEDENTE e  a  INSTITUIÇÃO   DE  ENSINO da qual o (a) ESTAGIÁRIO(A) é aluno(a), com fulcro nos dispositivos da Lei 11.788/2008.


CLÁUSULA 2ª - Fica compromissado entre as partes que:

a) Vigência deste Termo de Compromisso de estágio: XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX, podendo ser denunciado a    qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicação escrita com antecedência de 10 (dez) dias.

b) Horário das XX:XX às XX:XX, com intervalo de _________, totalizando 30 horas semanais, a serem cumpridas de segunda a sexta-feira.

c) Bolsa-Auxílio mensal, inicial de: R$ _______ e auxílio transporte de R$ _______ por dia estagiado.

d) A jornada de atividades em ESTÁGIO deverá compatibilizar-se com o horário escolar do (a) ESTAGIÁRIO (A) e com o horário do (a) CONCEDENTE;

e) O ESTAGIÁRIO atuará na área (departamento/ setor do estágio), a supervisão será feita por (nome do supervisor), cargo (cargo do supervisor), e-mail (e-mail do supervisor), que ficará responsável por emitir um relatório semestral de atividades desenvolvidas na área, à ser entregue a Instituição de Ensino.

CLÁUSULA 3ª - No desenvolvimento do   ESTÁGIO   ora   compromissado, caberá a CONCEDENTE:

a) celebrar termo de compromisso com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e o(a) ESTAGIÁRIO(A), zelando por seu cumprimento; 
b) ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao(a) ESTAGIÁRIO(A) atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 
c) indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do(a) ESTAGIÁRIO(A), para orientá-lo e supervisioná-lo;
d) contratar em favor do(a) ESTAGIÁRIO(A) seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, sendo representado pela apólice n° (número da apólice) da seguradora (nome da seguradora); 
e) por ocasião do desligamento do(a) ESTAGIÁRIO(A), entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 
f) manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 
g) enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao(a) ESTAGIÁRIO(A);
h) reduzir a jornada de trabalho, pelo menos à metade da contratada, no período de avaliações previamente informado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
i) conceder período de recesso de 30 (trinta) dias a ser gozado preferencialmente durante as férias escolares, desde que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, devidamente remunerado, ou, ainda, proporcionalmente em caso de duração inferior a 1 (um) ano;
j) manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
k) subsidiar a INSTITUIÇÃO DE ENSINO com informações que propiciem o aprimoramento do sistema acadêmico e do próprio estágio;
l) efetuar o pagamento de bolsa-auxílio, cujo valor está estabelecido na 2ª Cláusula deste Termo de Compromisso de Estágio.

CLÁUSULA 4ª - No desenvolvimento do ESTÁGIO ora compromissado, caberá ao(a) ESTAGIÁRIO(A):

a) cumprir com todo empenho e interesse a programação estabelecida para seu ESTÁGIO; 
b) observar as diretrizes e/ou normas internas do (a) CONCEDENTE e os dispositivos legais aplicáveis ao ESTÁGIO;
c) apresentar documentos oficiais que comprovem a regularidade de sua situação acadêmica à CONCEDENTE, sempre que solicitado, ficando, ainda, obrigado(a) a comunicar, à(ao) CONCEDENTE e à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, qualquer alteração havida em sua situação acadêmica após a celebração do presente Termo, bem como fatos relevantes acerca da atividade desenvolvida;
d) responder pessoalmente pelas eventuais perdas e danos (materiais e morais) decorrentes de infração das normas internas do (a) CONCEDENTE ou de qualquer outro comportamento que cause prejuízo, cometido por dolo ou culpa, sem prejuízo da rescisão de seu contrato de estágio e sem qualquer responsabilidade para a INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
e) apresentar relatórios sobre o exercício do estágio, na forma, prazo e padrões estabelecidos pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO para o respectivo curso, em prazo não superior a seis meses.


CLÁUSULA 5ª - No desenvolvimento do ESTÁGIO ora compromissado caberá à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

a) – celebrar termo de compromisso com o(a) ESTAGIÁRIO(A) ou com seu representante ou assistente legal, quando ele(a) for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte CONCEDENTE, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar; 
b) – avaliar as instalações da parte CONCEDENTE do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do(a) ESTAGIÁRIO(A); 
c) – indicar professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do(a) ESTAGIÁRIO(A); 
d) – exigir do(a) ESTAGIÁRIO(A) a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades;

e) – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o(a) ESTAGIÁRIO(A) para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 
f) – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios; 
g) – comunicar à parte CONCEDENTE do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas. 

CLÁUSULA 6ª - Constituem motivo para a INTERRUPÇÃO AUTOMÁTICA DA VIGÊNCIA do presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO:

a) a conclusão ou abandono do curso e o trancamento de matrícula, que deverão ser imediatamente comunicados à CONCEDENTE pelo(a) ESTAGIÁRIO(A);
b) o não cumprimento do convencionado neste TERMO DE COMPROMISSO, bem como no ACORDO DE COOPERAÇÃO do qual decorre.

CLÁUSULA 7ª - Assim materializado e caracterizado o presente ESTÁGIO, segundo a legislação, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre o(a) ESTAGIÁRIO(A) e o(a) CONCEDENTE, nos termos do que dispõe o Artigo 3º, com os respectivos incisos e parágrafos, da Lei nº 11.788/08.


CLÁUSULA 8ª - De comum acordo, as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que se originar deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO e que não possa ser resolvida amigavelmente.


E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste instrumento, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, cabendo a primeira ao (a) CONCEDENTE, a segunda ao (a) ESTAGIÁRIO (A) e a terceira à INSTITUIÇÃO DE ENSINO.



São Paulo, ____ de _______________de 2.02__.








CONCEDENTE                                                                  



Assinatura:_______________________________ Carimbo: _________________________


				

INSTITUIÇÃO DE ENSINO



Assinatura:_______________________________ Carimbo: _________________________




ESTAGIÁRIO


Assinatura:_______________________________ 































Plano de Estágio
(De acordo com o disposto na Lei nº 11.788/08)


Estagiário: (nome do aluno) 				            Curso: (curso)
Registro Acadêmico: (número da matrícula)	                         Telefone: (11) XXXX-XXXX
CPF: XXX.XXX.XXX/XX 					E-mail: (e-mail)
Endereço: (Rua, Alameda, Avenida e etc.), (bairro), (Cidade), CEP, Estado SP

Concedente: (Razão Social da Empresa)
CNPJ/MF: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 		Ramo de atuação: (ex. indústria, comércio)  
Endereço: (Rua, Alameda, Avenida e etc.), (bairro), (Cidade), CEP, Estado SP
Departamento/ Setor do Estágio: ________________		
Nome do Supervisor: (Nome do Representante legal)		Cargo: (cargo)
Tel: (11) XXXX-XXXX 						E-mail: (e-mail)
Horário de Estágio: das XX:XX às XX:XX 			Carga Horária Semanal: (máximo de 30 horas)
Inicio do Estágio: ___/__/____		 		Previsão de Término do Estágio: ___/__/____


Descrição das Atividades a serem desenvolvidas:

· _____________________________________________________________________
________________________________________________________________________
· _____________________________________________________________________
________________________________________________________________________
· _____________________________________________________________________
________________________________________________________________________
· _____________________________________________________________________
________________________________________________________________________



CONCEDENTE                                                                  



Assinatura:_______________________________ Carimbo: _________________________


				


INSTITUIÇÃO DE ENSINO



Assinatura:_______________________________ Carimbo: _________________________





ESTAGIÁRIO


Assinatura:_______________________________ 
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